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DISPÕE  SOBRE  O  FORNECIMENTO  DE
ALIMENTAÇÃO  DIFERENCIADA  PARA
CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES  PORTADORAS
DE  DIABETES  NAS  ESCOLAS  PÚBLICAS  DO
ESTADO DE MATO GROSSO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42
da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Os cardápios do programa de alimentação escolar, sob a responsabilidade dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluirão obrigatoriamente opções de alimentação adequada a crianças e
adolescentes portadores de diabetes.

Parágrafo único. A alimentação especial destinada a alunos portadores de diabetes será definida por
nutricionistas capacitados, sob supervisão técnica de médicos, com a participação do Conselho de
Alimentação Escolar e respeitando os hábitos alimentares de cada localidade.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA

O diabetes é uma doença crônica incurável, que necessita de tratamento e controle adequados, sem o que
podem ocorrem sérios danos à saúde.

O tratamento requer restrições na alimentação do paciente e, em alguns casos, o uso de medicamentos. A
doença atinge não só adultos, mas também crianças e adolescentes, grande parte dos quais está
matriculada na rede pública de ensino.

É fundamental que o Poder Público promova o atendimento das necessidades específicas desses alunos, o
que inclui o fornecimento de alimentação diferenciada, a partir da elaboração de um plano nutricional
adequado.

Vários municípios brasileiros têm adotado a obrigatoriedade de distribuição de merenda especial para os
alunos diagnosticados como portadores de diabetes, medida que entendemos deva ser estendida para toda
a rede de ensino municipal e estadual do País.

Em junho de 2005, encaminhei a Indicação nº 5.316 ao Ministério da Educação, para sugerir a adoção de
medidas voltadas para o fornecimento de alimentação diferenciada para crianças e adolescentes portadores
de diabetes nas escolas públicas brasileiras.

O Ministério encaminhou-me, em setembro, manifestação favorável à iniciativa sugerida nos seguintes
termos: “(...) Compreende-se que as crianças diabéticas, assim como as demais, devem ter supridas as suas
necessidades nutricionais sendo que, para essas crianças, os cuidados na escolha dos alimentos são
fundamentais no sentido de prevenir riscos que possam agravar seu estado de saúde.

Este Ministério considera relevante que se discuta a oferta de alimentação balanceada na merenda escolar,
bem como de um programa de educação nutricional e assistência psicológica às crianças diabéticas (...).”

A Medida Provisória nº 2.178-36, de 2001, que “Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do
Programa Nacional de Alimentação Escolar, institui o Programa Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei n o
9.533, de 10 de dezembro de 1997, que dispõe sobre programa de garantia de renda mínima, institui
programas de apoio da União às ações dos Estados e Municípios, voltadas para o atendimento educacional,
e dá outras providências”, determina que o cardápio das escolas oficiais deve ser elaborado por
nutricionistas habilitados, com a participação do Conselho de Alimentação Escolar (CAE), respeitando os
hábitos alimentares e a vocação agrícola da comunidade.

Sugerimos, na presente iniciativa – em consonância com o disposto na referida Medida Provisória e com a
manifestação do Ministério da Educação – que seja obrigatório o oferecimento de dieta especial, elaborada
por nutricionistas e orientada por médicos, com a participação do CAE e respeitados os hábitos alimentares
de cada localidade, para atender às necessidades da criança e do adolescente diabéticos.

Diante da importância do significado desta iniciativa, espero contar com o apoio dos ilustres Pares no sentido
de que seja aprovada a matéria proposta.
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